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Institui, no calendário oficial de eventos de Jacareí, o Dia Municipal em Memória às Vidas 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI

Institui, no calendário oficial de eventos de Jacarei, o Dia
Municipal em Memória às Vidas Perdidas em decorrência
da  Covid-19,  a  ser  celebrado  anualmente  no  dia  20  de
março,  bem  como  institui  a Semana  de Atividades  para
rememorar cuidados especiais com pandemias.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   JACAREl,   USANDO   DAS

ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LE,  FAZ

SABER   QUE  A   CÂMARA   MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE

09 43o         SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.  1°    Fica  instituído,  no  calendário  oficial  de  eventos  de

Jacareí,  o  Dia  Municipal em  Memória às Vidas  Perdidas em decorrência da Covid-19,  a

ser  celebrado  anualmente  no  dia  20  de  março,   bem  como  instituída  a  Semana  de

Atividades para rememorar cuidados especiais com pandemias.

§ 1°   Na data estabelecida no capuf deste artigo,  ou durante

a semana que compreender o dia 20 de março, a Câmara Municipal, em sessão ordinária,

realizará solenidade destinada a relembrar os efeitos causados pela Covid-19.

§   2°      Durante   a   realização   da   solenidade   ora   instituída

poderão   ser   homenageados   profissionais   de   saúde,   como   médicos,   enfermeiros,

auxiliares  da  saúde,  socorristas,  familiares  das  vítimas  da  Covid-19,  profissionais  da

Secretaria de Saúde do Município de Jacareí, entre outros, devendo cada Vereador fazer

uma indicação.

§ 3°   Na solenidade,  será concedido o {empo de  15 (quinze)

minutos para que um dos homenageados,  representando os demais, discorra sobre sua

sua experiência contra o enfrentamento da pandemia.
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Art.  2°    Durante  a  Semana  de  Atividades  para  rememorar

cuidados  especiais  com  pandemias,  sob  a  Coordenação  da  Equipe  de  Cerimonial  do

Legislativo, poderão ocorrer no recinto da Câmara Municipal exposições de fatos e fotos,

bem como depoimentos,  palestras com educadores,  autoridades,  pessoas pertencentes

a  equipes  de  emergência,  médicos,  especialistas,  sanitaristas,  para  discorrerem  sobre

recomendações técnicas e o que pode ser feito no combate a pandemias.

Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de maio de 2021.

AUTOR: VEREADOR RONINHA.
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JUSTIFICATIVA

•   Senhores vereadores,
\

0  presente  Projeto  de   Lei  tem   por  objetjvo  oficializar  o

registro  histórico dos efeitos da  pandemia  mundial  causada  pela  Covid-19  no  Município

de Jacareí.

A  oficialização  da   data  também   consiste   no   respeito   à

memória  e  a  todas  pessoas  que  perderam  seus  entes  queridos  em  detrimento  das

consequências da Coronavírus.

Da mesma maneira,  objetiva,  em  ato oficial a ser realizado

na  Câmara  Municipal  de  Jacareí,  homenagear  profissionais  de  saúde  como  médicos,

enfermeiros,  auxiliares  da saúde,  representantes da  Secretaria de Saúde ou  quaisquer

profissionais da área que estiveram de qualquer forma na linha de frente contra a doença,

para historiar sua experiência nesse período pandêmico.

Na ocasião, esperamos também contar com a participação

de  pessoas  acometidas  pela  doença  ou  familiares  que  enfrentaram  esse  desafio  de

incertezas, medo e superação.

Ademais, também poderá ser o momento de reflexão acerca

da importância, desafios e valorização do sistema público de saúde.

Com   isso,   perpetuaremos  as  memórias  que  viveram  os

desafios desse período e fomentaremos a discussão acerca da imporiância da saúde no

nosso Município.
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Diante   disso,   esperamos   a   manifestação   de   apoio   dos

nobres Vereadores para a aprovação do presente projeto de lei, ao que antecipadamente

agradecemos.

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de maio de 2021.
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